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CONSIDERANDO que o Artigo 135 da Lei Complementar n2  01 de 13 

de dezembro de 1,9 7 5 .  permite a alienação de : Bens Imáveis Municirnis. 

CONSIDERANDO que em 'face da obrigatoriedade de Licitação 

autorização Legislativa, fica o ato de alienação de Bens Im6veis, re 

vestido das exigáncias c1È moralidade e' legalidade que devem nortear 

os Atos Administrativos". 	 o 

CONSIDERANDO que a iárea de terras objeto do Artigo 12,' 	da 

presente Lei, e#  presentemente ocupado por um .prédio residencial 	de 

propriedade do Sr. NICELIO PASCHOAL MENDONÇA, conforme dodumentos ane 

xos, codificado nesta Prefeitui:a Municipal como: Distrito 1, Quadra 

020, Lote 03409' Sub-Lote 0001, Inscrição ne 005532-7, para efeito de 

Imposto Predial, não auferindo o'Municlpio, qualquer receita oriunda 

de tal ocupação'. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

• 

ARTIGO 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, outor-

gado a alienar em Licitação, uma área de terras com as seguintes di 

mensges e confrontaçáes: Frente pará a Rua Governador Valadares ne 95 

com 15:00 (quinze metros) igual nUmero de metros nos fundos com ter 

reno do Patrimânio Municipal ou quem de direito, tendo em cada linha 

lateral 40:00 (Quarenta Metros) que fazem com terrenos pertencente ao 

Patrimánio Municipal ou quem de direitd. 
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ARTIGO 22 — A alienação se fará através de Licitação em local, 

dia e hora a serem divulgadas, e pelo mínimo a ser fixado pela Comissão 

de Avaliação a este fim destinadd:. 

ARTIGO 39. — A alienação se fará no estadO atual do imcivell  não 

. auferindo a Prefeitura Municipal de Cabo Frio, qualquer responsabilida—

de sob posseiros ou intrusos, 

ARTIGO 42  — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrárid. 
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